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Goiânia, 11 de novembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO434, aprovado em sessão realizada no dia 10 de novembro do corrente ano, de autoria do
Deputado DIEGO SORGATTO, que declara de utilidade pública a entidade que especifica.

Atenciosamente,

http://www.al.go.lcg.br


~ ESTADO DE GOIÁSW ASSEMBLEIALEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 434, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA
BENEFICENTE MISTER - ASSEBEM, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
sob o nO10.873.364/0001-30, com sede no Município de Luziânia-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGIS~Q ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 10 de
novembro de 2016. .

!'~ 1/ ~
- 2° SECRETÁRIO -



• Diário Oflei
GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2016 Esta dode ao iás ANO 180. DIARIO OFICIAUGO - N° 22.460

PODER EXECUTIVO
SUPLEMENTO~

ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEI N° 19.516, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Declara de utilidade públleil • entidade que especIfiça.

AASSEIIBLElA LEGISLAnvA DO ESTADODE GoIÁS. nos
tennos do art. 10 da Constitulç:lo Estadual, decreta e eu sanciono I seguinte Lei:

Art. l' FiCl dedarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO

EVANG£UCA BENEFICENTE MISTER - ASSEBEM, Inacnta no Cadastro

Nadonal da Pesaoa Jundica (CNPJ) sob o n' 10.873.36410001-30. com sede no

Munlclplo de Luzllnla-GO.

Art. 2" Esta lei onU. em vigor na data de sua publicaçlo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

Golênle. 02 de ~ de 2016, 128'daRep~blioa.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.517, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Declara de utilIdade pública 8 entldade que eapeclfa.

Ao ASSEMSLElA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GoIÁs, nOI teRnos

do ar\. 10 da ConstltulçDo Eitactual, deaetae eu f!S8ncicmo a aeguk1te lei:

Art l' Fica declarada de ulllld.de pública • auodaÇlo PROJETO

MENlNOS DOS MeUS OLHOS - PROJEMMO, 1n,ctit8 no Cadastro NacionaJ da

Pessoa Jurldlca (CNPJ) sob o no 07.819.89410001-95, com sede no Munlçlplo de

Aparecld. de GolAnja.GO.

Art. 20 Esta lei entra etn vigor n. datll de.ua pubicaçlo.

PALÁCIO ~~ •.~X~RNO DO ESTADO DE GOIÁS. em
GoIAnla, OZ de """f""'" de 20'8. 128' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N'19.518, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

0eeIara de utilidade pública a entidade Que eapedfQ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁS. nos lermos

do art. 10 da Constitulçaio Eltadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. f. Fica declarada de utildade p(Jbllca • aeaoclaÇêo PROJETO

ESPERANÇA CRISTA - PECo Inlaita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurkfica

(CNPJ) SOb o n" 15.535.8351OOO1-13,liluada no Munjçlplo de GoIAnla-GO.

Art. ~ Esta leI entra em vIQor na data ,de .ua publicaçto.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em
Goiânia, 02. de ~ de 20f6, 1280 da Repúbllça.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.519, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Eslabelece e obrlgelOflededede 0XV&nç\edo
Cartlo di Cl1Inça ou da Cademeta de SaOde da

Crfançll no ato di m.trIctJla dos alunos di

educaçlO infantil e da primeira etapa do ensino

fundamental.

A ASSEMBLElA LEGISLAnvA DO ESTADO DE GoIÁs, nos tennos

do an. 10 da ConItltuiçlo Eltadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

M. f. AllnatItu~ de enatno devem aoIlclllr aOf reÇlOnIAveIl petol

alunos di oducaçlO Infantil e da prtrnelra etllpa do entfno functa:rnentlil a

• prnentaçlo do c.rtlo da Ct'Iança, d. Caderneta de S.úde d. CrlBnçI. ou de

documento limilar, no ato d. matric:ula.

AfI. 'Z' c.be 6 inltltuiçl;o de ensino, caso o csocumento de que trall o

an. 1.lndJque Irregularldade na vacIn'ÇIO do aluno:

I - otlerrtar OI mponúvell a procurar lrnedlatarnema um posto de

saúde para regulaliDr e ImunlzaçAo da criança;

11 _ escla~r I famllia do atuno • respeito da Importaneia d.

vadnaçto na inftnda; e

111_ ITIInter um regIstro çOfn OI dadOl pessoall doi mponsAvefl que

nlo.apresentliram o doamMlnto de vactnaÇIO.

ParOgr.fo 'mico. O regJalro de que trata o lndIo lIJ deste artiQo fic:aij a

cflSPOSlçlo do Conselho Tutelar.

An. 'YI O disposto no 1ft. 111'nlo Ie aplicll .01 reapondvelt qUi, por

eecrito, declararem que nao concortl.m DOm oe procecllmentOl de v.clnaçlo.

Art. 4' Elta lei entra em vigor na data de 'UI publlcaçAo, produzindo

efeftoI a partir de 1. de janeiro do _.no letivo posterior 10 de IUI P\IbiCIçAo.

PALÁCIO DJ••~~~~O DO ESTADO DE GOIÁs, em
Golênle. 02 de ""''f'"'''' de 2018, 128'daRe~bllca.

LEI N° 19.520, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Declarl de utilidade pública. entidadl que especifica.

A ASSEIIBLElA LEGISLAnvA DO ESTADODE GoIÁS. l1QO

termos do art. 10 da ConatJMçao Estadual, decreta e 81.1unclono a aeguln1e lei:

AfI. l' FIc:a declarada de utilidade p~b1ica I Aalociaçlo Rotary CI\Ib

de Aparecida da Goiânia, Inscrita no Cadastro Nadenal da Pesaoa Jurtcfica

(CNPJ) sob o rf 11.866 .• 7910001-60, com Mde no Munlclplo Apantdda ~e

GoIlnla-GO.

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de lUa publlcaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

GoUlnle.02 de ~ de2018,128'd.Rep~bIica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.521, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Institui a Semana Eltadual do Mlcroempreendedor

InclMdual.

A ASSEMBLElA LEOISI.,ATJVA 00 ESTADO DE 00tÁ8, nOl termos

do an. f Oda Conatituiçlo Elladual. decreta e eu sanciono a ae;ulnte lei:

Art. 1. Fica Instltul~ a Semana Eltadulll do MJcroempreendedor

Individuai (MEl). a Sé/' realizada, anualr'nente. na Mmanl que coInc:kllr com OI diP

C2 a 07 de maio.

Art. ~ A Semana Eatadual do Mlc:roemprHlldedor IndMdUal tem como

obj••••••_!me"."

I - propiciar "'''''';10 emptearial sob•• _. obrlg_ •
beneficlol do Mlc:rgempreenQedor IndMclual (MEl);

11 - estimular a capacltaçAo do Mlcroernpreendec:lOf IndMdual pari

melhorar o leU neg6do;

iII - divulgar o mlCf08mpreendedortsrno e .unlnovaç6et;

IV - tratar de temu pertinentes b neceaaidadel do

MICtOelTlpreendedor Individual

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de 8U1 pub6caç1o.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em
GelAnI.. 02 de r1••• .Jt'la da 20'6. '28' da ReoClbllca.-T::C;' FERREIRA PERlLLO.MflOR

LWMlCnoF-..&llllâtonlZl

LEI N' 19.522, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede Ululo de cidadania que especifica .

A ASSEMBLEIALEGISLATIVADO ESTADODE GoIÁS. no.
termos doart.10 da ConstltuJç:lo Estadual, decreta e eu &anelono a seguinte Lei:

Art. 1. Fica concedido ao Padre JOÃO DE BONA FILHO o ntulo

Honormc:o de CldadAo Goiano.

Art. 2' Esta lei entra em vigor 1'18data de sua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

GoUlnl•• 02 de ¥..9 de 2016. 126' de Rep~bllca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.523, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Institui a obrigatoriedade dos estabelecimentos

oomereiais atacadistas e varejistas, de todos OI

generos, a veicular em todas aS suas peças de pu-

b1ick!ade as taxas de juros praticadas e o valor total

a ser pago parceladamente.

A ASSEMBLEIA LEGISLATtVA DO ESTADO DE GOIÁs, nos termos

do.n. 10 de ConstItu)çlo Estadual, decreta e eu sanciono' aegulnta lei:

M. 1. F1cam OI estabelecimentOS comerciais atacadlstaa e varejista8.

de todol os gtneroa, obrigados. velcu!ar llTl toda li suas peças de pubDCidade as

laxaI de Juroa mensal e anual praticadn, bem ecmo o preço • vllla e o preço total a

•• pago pareeladamente.

S l' Por peça de publlcidade entende-ae toda e qualquer propaganda

veiculada por melo di foIder,jomals, folhétos e cartazes.

g 20 ,... Informaç6e:a a que se mere o art. 1. de9ta lei deverto 181'dis-

ponlblllzad8l de ITllnelra vil/Vel junto aOl preços anunciadOl.

Art. 'Z' O descumprlmento do disposto nesta lei sujebrá o Infrator a

pena de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reals) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Paligrafo Onlco. A pena de multa estipulada no caput será aplicada em

dobro em caso de reincidência, revertendo-se os valores 110Fundo eltadual de Pn;

teçao e Defesa do Consurnkkll' - FEDe.

M. JO Esta lei entra em vi;or após deeonidos 90 (noventa) dias de

lU' pubUcsçAo.

PALÁCIO ~O G VERNO DO ESTADO DE GoIÁS. em
Goiânia, 02 de de 2016,1200 da República.

MAACOHI FERREIRA PERIL1.0 JIJNIOR
.Ir*' EJIon ~ Figundo JUnlor

DECRETO N° 8.840, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.

Introduz modlflc8çOes no Regimento Intemo da Junta
Administrativa de Reçursol de InfraçOes - JARI -,
da ~ Goiana de Tranaportese Obras-AGETOP-,
aprovadopeloDeaeto ~5.915, de 1f de marçode 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas
atrfbulçOQ constitucionais, nos termos da Lei n2 14.653, de 08 de janeiro de 2004,
da ReiCWçIo ~ 357, de 02 de agosto ele 2010 e leU Anexo, e tendo em vista o que
oonsta do Processo ~ 201100013004055,

OECRETA:

Art. 1t O .rt. 4t, "caput", do RegImento Interno d. Junta
Admlnlltrativa de Recursos de Infranç6es - JARI -, da A;6ncie GoIana de TranspoJte$
e Obl'n-AGETOP -. paIM. vigercom a seguinte redaçAo:

"M. 4' Os membroI di JARI. di AGETOP,serlo designados, com seul
suplentes, por ato do Chefe do Poder Em:utIvo para l,II'T1 mandJto de
02 (doil) anos, podendo Slr rKOnduzldos por ai' 03 (tr6s) mandatos
sucessl¥ol." (NR)

Art. 2ft Este Decleto entra em vigor na data de lua publicâçao.

PAL~~~~ __~~_GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
GoI.lnia, C6 de WIf'VJU:f de 2016. 128A da RepObliea.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

I

Goiânia, 09 de dezembro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

L
. DACOSTA
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